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COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DE

MARMELEIRO PARANA. COOPAFI - MARMEMELRIO

RUA ALVORADA 1O5 - Marmeleiro Pr- CNPJ 06.065.256100001-63 "
E-mai I : coopafimarmeilero@gmail. com

ANEXO II

PROIETO DE VENDA

PROJETO DE VENDA - GRUPOS FORMAIS

,l''

FROJETO DE VENDA DE DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA
ESCOLAR/PNAE

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CFIAMAMENTO PUBLICO
N" 001/2024

I - TDENTTFTCAçAO DOS FORNECEDORES

GRUPO FORMAL
1. Nome do ProponentÊ: COOPERATTVA DA AGRICTJLTURA
FAMILIAR INTEGRADA DE MARMELEIRO _ COOPAF]
MARMELEIRO

2. CNPJ: 06.065.256/0001-63

3. Endereço: Rua Alvorada 4. Município/UF: Marmeleiro
5, E-mail:
coopafi marmeleiro@email.com

6. Fone:46 99932 3060 7. CEP: 85615-000

8. Þt"DAP
PRr 12022.02.000001 l07c
AF

9. Banco:
Banco do
Brasil

10. Agência:2282-9 11. N" Conta Corrente:
23.5334

12. N'Associados:451 13. N" Associados Lei no 1l.32612006:248' 14. No Associados com DAP
Física 244

15. Nome representante legal: Clariana
'!Ver{<hauser

16. CPF: 02721402951 17. Fone: 46999323Mt

18. Endereço: Linha Km 10 I 9. Municipio/UF: IVlarmeleiro

II _ IDENTTHCAÇ.Ä.O DA ENTIDADE EXECUTORA PNAE/FNDEiN{EC

L Nomc da entidade: PREFEITURA
MTJNICIPAL MARMELEIRO

2. CNPJ: 76.2A5.66510001-01 3. Município/uF
Marmeleiro/Pr

4. Endereço: Avenida Macali 225 centro 5. Fone:,$6 3525 8100

6. Nome do Representante e E-nail: Paulo Jair Pilatti 7- CPF: 524,704.239-53

m - RELAÇAO Or PRODUTOS

NO

Item Quant.
Unidade

de medida
PRODT.TTO

Valor
Unitario

Valor
Total

)1 150 kC ABACATE t,98 &97$0

Ya6 t00 PACOTE AÇAFRAODA TERRA 11,97 t. r97,00

13 oB r00 KG ABROBRINITA VERDE +,32 t.728,00

14 oV í00 UNID ACELGA t.68 3.408,00

l8 oq 1600 UNID ALFACE CRESPA 5,20 r.320$0

16 Io 1600 IJNID ALFACELTSA 4_74 7.584,00

NLR. 500 TTNID ALMEIR.4.O/CHICORI,A +,66 ¿.796"00
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t9.800,00{,95BANANA TTPO CATTIRRAt,7
{.688,005,86PRATA800 KG>g L\
i005,004,67BERGAMOTAWIs 1500 KG

t,33 ¡.598,00BATATADOCE,t4 ló r00 KG
{.239,00t,7lul L+ )00 KG BETERRABA
¿3.056,0028,82]OLAC}IA CASEIRAlã Lç, t00 KG

7,t9 5.752,00V to' t00 iJNID
t,89 t445,00IEBOLA,DECABËçAlr5 ¿t t00 KG
t,04 i.552,00]ENOURAL6 a-¡ t300 (G
7,e 1.112"00]}IEIROVERDEWpv 800 vrAÇo

¿,215,50J,JJio¡mn¡m¡lros pRópruos pARA TEMPERolX a\t ]50 MAçCI
+,07 r.221$03HUCHU1ÿ 2â 300 KG

5i877,0053.e3TTRUSPONKAN'

"6 
77 1300 KG

s¡s ¿.180,00UNiD IOUVE,t ?ß {00
7,01 5.608"00800 KG FLORYl eq
sÍ7 t.294,00L3 3tÀ ¿00 UNID

r3.160$09.30rn¡¡Ãopnstouzq t400 KG
),91 5.450,50t50 KG FEIJÃOCARIOCA,,t 3'6
1,55 r3.650,00¿ý 3+ ìû00 KG I.ATL{ì{JA

ffi-19,98VTACARR,Ä.O CASEIRO TIPO ESPAGETN27 ho ¡000 KG
t3.300,00[9,0ûKG \,íA.ARMO CÀSTTNO TIPO CABELO DE ANJOlE qt 700

7,55 1.020,00r00 KG \4ILHOVERDEw4s
1,30 t.483.50w5L ]45 KG
),28 ¿.088,005e ,25 KG R.ABANETE

t,40 t.280,00RSPOLHOVERDEtz 56 120CI (G
t.250,003,50TOMATEt4 58 t00 KG

çOei esøUelecidas neste projeto e que as informações acima '
conferem com as condiçöes de fomecimento.

Fone/E-mail:
46 999323064
coopafi marmeleiro@grnail. co
m

Local e data:
MARMELEIRO, 29 DE MAIO
D8,2424.

,{.ssinatura do representante Grupo
Formal:

6hn*ro /u. a. gton*nø

Vlgloo,o)

a¡o.alUÉ

( I
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cooPERATIyAGFNTRALDAAGRICULTURAFAMILIAR
TNTEGRADADoPARANA-cooPAFICENTRAL

Rod.PR483,n9.505,B.Marrecas,CxPostal1552,cEP.85.601.195-FcoBeltrão.PR(46)3524-3997

CNPJ 08'730'945/0001'70 - dlrecaocoopaflcentral@gmall'com

MARMELEIRO -PR, 28 de maio de 2024'

oF¡clo: 0212024;

Para:AcoMlSSAoDELlclTAcAo-ED|TAL01I2024

ACooperativadaAgriculturaFamiliarlntegradadoParaná.CoopafiMarmeleiro

vem por meio desta apresentar nossa proposta de alimento disponível para suprir

demandas de alimento.

a)Prova de lnscrição no cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - cNPJ;

b)cópia do Estaiuto sob o código de verificação -1180129t572 junta

comercial
c) ata de posse da atual diretoria registrada código de verificação -

1240396465s

d)Extrato da DAP ou CAF

e) conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da

União;
f) certificado de Regularidade de situaçäo para com o Fundo de Garantia

de (FGTS);

g)CertidãoNegativadeDébitosTrabalhistas(CNDT).
h)projeto de vãnda de gêneros alimentícios da agricultura familiar;

i) Anexo lll -

j) (ANEXO lV; Declaração de que os gêneros alimentícios;

k) ANEXO V Declaração do seu representante legal de respon sabilidade;

L) UCENçA SAN|TÁRIA ATUALIZADA, Eli Dapont :

Clariana Ma Werkauser Bresssiania

Presidente

cPF"O27,2L4,O29-5L

ß
Recebido z ..,,...........1...........1...""'

Assinatura ¿rf
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# REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

PORTE

DEMAIS

NIJMERO

105

CEP

85,615.000 MUNIC

MARMELEIROALVORADA

COIVPLEMENTO

SALA
RALVORADA

E

214-3 - Gooperatlva

E DAS
Não

.24.5.0047 Comérclo devareJlsta hortlfrutlgranJelros
INCIPALDAATIVIDAÐEE

DO DE(NOME FA tTAStA)
COOPAFI MARMELEIRO

DE

06,065,250/0001 -63
MATRIZ

DCOMPROVANTE INE cRtçÃos DEE struAçÃo
LGADASTRA

DATADE ABERTURA

16t1U2003

NOtvE EMPRESARTAL

AGRICULTURACOOPERATIVA DA FA lNTEGRADAMILIAR MARMELEIRODE COOPAFI MARMELEI RO

UF

PR

**rt*rti

À40Tt\o DE

DÆADA

16t1U2003
ATIVA

(046l- 6262-721

.IELEFONE

(EFR)

I.iret-ox

Aprovado pela lnstruçåo Normativa RFB no 2,11g, de06 de dezem bro de 2022
Emitido no dia 2910512024 às 1T:44:31(data e hora de Brasflia).

https://solucoes.receita.fazenda.gov.brlservicos/cnpjreva/cnpjrev...

Página: 1/l

(

,tl
Iof I

5/23/2024,5:45 pM

497



COOPERATIVA DA AGRICUTTURA FAMILIAR INTAGRADA DE
MARTVIELBIRO

COOP,{,FI-MA,nfl{EtnIRO
cNpG 06.065.256/0001-63 MRI 41.4.000.15?9.3

ESTATUTO SOCIÁ,L
c¡,pftulo t

DADENOnAINIçÃO, SEDE, FORO, nUn¡.çÃOr ANO SOCIAL g ÄREA nn
AÇÂo¡
Capitulo 1o - A Cooperativa da Agricultura Familiar Integrada de Marmeleiro -
CO0PAFI:MARMELEIRO, fundada em tt-06-2üt3, sociedade de pessoas sem
finalidade lucrativa, destina-se å defcsa das atividades econômicas, técnicas e sosiais,
bem como a tepresentaçäo dos interesses comum ligados à fuea de prestação de
serviços de natureza agropecufuia dos produtores associadcs.

Parágrafo lu- A Cooperativa tem sua sede administrativa nCI Município de
Marmeleiro, na Rua Alvorada no 105, Bairro Alvorada, cidade de Marmeleiro e foro
jurídico na Cornarca de Francisco Beltrão, Estado do Paranå.

2o - A filial tem sua sede administrativa no Município de Marmeleiro, na Rua 06 N.o:
- 432 , Bairro Centro, CEP 85.615.000, Estado do Paraná.

Parágrafo 3o'O prazo de duraçäo da Cooperativa é indeterminado e o ano Social
compreende o período de 1o de jzureiro a 3l de dezembro cle cada ano.

Parågrafo 4o- A ¡årea de ação, para efeito de admissão de associados, abrange os
Municípios de Marmeleiro, Francisco Beltrão, Renascença. e todos or *unicípio
do estado do Paranå que estejam de acordo rom o Estatuto da cooperativa.

CAPÍTULO II
DCIS OBJATIVOS SOCIAIS:

Artigo 2o - A Cooperativa, com base na colaboração recíproca a que se obrigam os
seus associados, objetiva promover:
I - A integração dos trabalhadores na Agricultura Famitiar como forma filosófica
de desenvolvirnento;
II * O Estímulo âo associativismo rural, a promoção do desenvolvimento
agropecufuio e o incentÍvo à preservaçäo do meio ambiente;
ffi - A promoçåo do desenvolvimento da agricultura naturalista, agroecológica,
orgânica e biodinâmica, bern como a produção de alimentos isentos de agrotóxiCos,
pesticidas e hornrônio conforme normas certificadoras;
IV * A elaboração de projetos técnicos para a obtenção de recursos creditícios,
destinados a amparar finanoeiramente os cmpreendimentos individuais dc seus
associados;

CERÍIE'XCO O REGTSTRO EM 10/0¡¡/2018 1¡l:33 SOB N' 20182032086.
pRorocoro: x82032086 DE 05/0¿12018. cóo¡eo or nanrrrcaçÃo:
118f¡129L5?2. NI¡|E: {1{9001"5793.
COOPER.ÈTIVå DA AGRICUI.TT'NA TAMII.TAR INTEGR,ADA DE ¡IARI{EI.SXRO-
COOPÀFI. IIARIIEI¡EIRO

¡,¡bertad BogusssõRgrÁRrì-csRÀr. I
crfR:[fÎåa, 1o/04/2o18

xïï. âryresafac5.1. pr. gov.br

n
í\

;
N3r>ú*

t1 \

-\J
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_*_rü__INYIIFIS*lr a+'.r{lr-l,tÉ ¡

;"*{*|_rÂiå -..J

À validadê destê documånto, 3ê impraaso, fica su]eLto å corq>rovaçâo de gua autenticidade nos reapectLwos porÈala
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!

V - O recebimento da produção agropecurâria de seus associados, o beneficiamento
e a armazËnagem destan em suas unidades próprias, arrendadas, alugadas,

comodatadas 0u em cooperaçâo eom entidades afins;
VI - O recebimento da produçäo originária de seus associados, bem como
armâzenageû desta em uma Centrai de padronização;
VII * A elabomção da produção dos associados, pelo beneficiamento, padronização
e a embalagem em,sua Central de Padronização;
VIï - A rotulaçäo da produçäo benefïciada de seus associados, pela adoção da
maroa *COOPAFI" 

e outras que poderão ser criadas, adquiridas ou conveniadas;
IX - A organização ¡r:ercadológica e a comerçializaçâo da produçåo agropecu¿uia e

beneficiada de seus associados, nos mercados local, nacional e internacional;
X - A aquisição E o fornecimento de Produtos agropecuários destinados ao cultivo
de lavouras, ao manejo da criaçäo de seus associados, bem como os destinados ao
beneficiamento da produção;
XI - A aquisição e o fomecimento dE materiais de construção, måquinas,
equipamentos e acessórios destinados a seus associados e agroindústrias filiadas:
XII - A aquisição e o fornecimento de bens de consumo e de uso doméstico de seus
associados, bem como a organização e manutenção de Loja abastecedora e
entrepostos distritais;
XilI - A prestação cle serviços de assistência técnica agropecuária e benef¡ciarnento
de bens;
XIV - A prestação de serviçcs de transporte, preparo do solo, manejo da produção
agropecuária, atravÉs de patrulha mecanização própria e corrtratada;
XV - A organização E a manutençäo de programas de melhoria genética das
lavouras e criaçtles de seus associados, âtravés de vivciros de mudas, sËmentes,
alevinos, p-ostos de monta natural, inseminação artificial, incubadsras de ovosn
centros de oapacitaçâo dos associados e üutros a ser implenentados;
XVI- Anålise etroca de experiências cntre associados sobre os problemas da gestäo
técnica, administrativa, financeira e cconômica de seus estabelecimentos e
irnplantação de métodos sirnplificados de contabitidadc agrícola;
XVn * Operar como entidade exportadora e importadora para suprir eventuais
carências de sua propria produção e ou pôra tomnr seus preços mais competitivos.
XVIU * Froduçãg e comercializaçäo de energia renovável junto a seus associados
PARAGRAFO UNIC0 - A cooperativa poderá instalar filial ou sucursal em
qualquer parte da sua área de ação, confornre capitulo I, Parågraþ 4 deste Esîatuto
o, desde que autorizada em Assembléia üeral.
.Artigo 3o - Para a consecução de seus objetivos, a Cooperativa poderá filiar-se a
outras cooperativas de lo e 2e graus, constituir ou participar de empresas näo
cooperativas, respeitada a legislaçâo vigente, ou ainda manter convênios co os
Poderes Públicos e entidades afins,

CAPÍTULO Iil
Ilos AsstclAtos

SEÇAO I - DA ADMTSSÄO, nOS DIREITOS E DEVERES.
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cERrIFIco o REGISTFo EM 10/0¿12û18 14:33 SOB N' 20182032086.
pRorocorû: 182032086 DE 05104/201e. cóprco DE r¡ERrrrcaçÃo:
1188x2915?2. IIBB: 41¡100015793.
COOPER]ATTVA DA åGRTCT'I,TUAÀ F'ÀMTI,IÀR INÎEGRAÐÀ DE ÌIARMELEIRO-
COOFÀFI_ MÀR!{EI.ETRO ,-(

IrLbcrtad Bogus
sscRnr¿ÁR¡a-esRÀr.

grJR.I'rratr, LAIO4¡2O19
ìarï. rBprêsaf acil. pr . gôv . br

n/-

À validada deetê docr¡mento, se i¡¡prêsso, f,ica aulâito à cornprovação dè sua autenticidade noe r€spectivos po¡taíÊ
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Arfigo 4o'Pode associar-se à Cooperativa, salvo se houver impossibilidade técnica
de prestação de serviços por parte desta, pessoas fîsicas que se dediquem às

atividades agrÍcolas e pecuárias, em imóvel de sua propriedâde, aneRdada 0u em
parceri4 que explore área igual ou inferior a 4 (quatro) módulos fiscais e que
concorde com as disposiçôes deste Estatuto, do Regirnento Interno e das Normas e
que näo pratique atividades que possam prejudicar, colidir ou sonqorer com os
interesses e objetivos da entidade.
PARAGRAFO lo - Poderão ingressar na Cooperativa as pessûas jurídicas
qualificadas como trabalhadores na agricultura familiar, situadas na sua área de ação,
que adirarn ão proces$o de i*tegraçäa ao prssÐnte Estatuto à norrnas emanadas da
Cooperativa Central s que tiverem seus pedidos de filiação aprovados pela
Assembléia Geral ou Diretoria da Cooperativa.
PAR.4GRAFO 2o - Poderão, também, se associar pessoas jurídicas e entidad.es
locais cujos quadros sociais são compostos de associados que se dediquem à
coordenação, orirntaçãrr e assistência aos associados, sujeitem-se ås nonna$
emanadas da Cooperativa e adiram a este Estatuto.
PARAGRAFO 3o ' Foderão, ainda, associar-se à Cooperativa as pessoas jurídicas
que, satísfeitas as condições descritas neste artigo, se ãnquadr'* no, objetivos da
Sociedade, o mesmo podendo ocorrer com cooperativas singulares e associações de
agricultura familiar.
PAR/IGRAFO 4" - O número mínimo de associados é de vinte (?0) pessoas fisicas,
sendo,ilinritado quarrto ao måxirno.
PáRAGRAFO 5 - No caso previsto nos parágrafos 2o e 3o, para efeito de votação,
tais associações e entidades tem direito a um voto cadao cqjo direito será exercido
pelo representante da pessoa jurídica, tendo os mesmos direitos e deveres dos demais
associados, pesso¿ls fisicas, exceto o de ser votado.
Arfigo 5o - Para associar-se, o interessado prcencherå a respectiva proposta de
admissão, assinando-a com outro associado proponente.
FARÁGRAFO l" - Depois de aprovada a ptoposta, pela Diretoria, o candidato
forneqerá dados para formalizar a sua ficha cadastral.
PARÁCRAFO 2o - De posse da ficha cadastral, o setor técnico, da Cooperativa,
realizariå urna vistoria na propriedade ou emprgendimelrto rural e emitirá um laudo
técnico que definirá se o novo associado se encontra em condições técnicæ de
produzir, denuo das normas de qualidade exigidas,
Pá'RAGRAFO 30 - 0 novo associado devcrá participar de treinamentos e
esclarecimentos sobre associativismo e cooperativismo e- a respeito do Estatuto
Social da Cooperativa.
PARÁGRAFO 4" - A subscrição de quotas partes de capital social" sua assinatura no
liwo ou fisha de matrícula, juntamente cCIm o Presidente, eompletam a sua admissão
na sociedade.
Artigo 6-o - Cumprindo o disposto no artigo anterior, o associado adquire todos os
direitos e assume todos os deveres e obrigações deeorrentcs deste Estatuto e das
deliberações tomadas pela Cooperativa.

$
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CERTXFICO O P.Ee¡SllRO Fll{ LOlOûl2Of8 14:33 gOB No 20182032086.
PRoracoto: 1â2032086 DE 05/04/2018- cóorco DE 

",tRIFxcAçÃo:1180129X572. I{IRE: ¡114Oû015793.
COOPTRàÎIVA DA àEIRICI'I.TI¡Rà FAIIILTAR IlIf,EgRÀDÀ DE !{ÀRI{EI¡ETRO-
COOPÀFI_ !{ARI{EIJETRO

,Í

¡,lbÊrtåd Bogua
SECRETåRIA-ÊERÀf,

cuRrllrÊÀ, 10/û4/2018
rtrr. enpresafacil . pr. gov. br

J
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Artigo 7o - Os sócios respondem subsidiariamente pelos compromissos assumidos

pela Cooperativa, até o valor do seu capital social subscrito, depois de judicialmente

exigido da Cooperativa,

Artigo 8o - Somente, terão direito de votæ, os associadôs que estejam em pleno
gozo de seu direitos e deveres estât¡¡tårios e quË tenh¿m ingressado no quadro sacial
até trinta (30) dias antes da realizaçã.o da Assembléia Geral em que haja votações.
Añigo 9o- São deveres dos associados:
a) * Votar e ser votado;
b) * tomar parte nas assembléias gerais, discutindo e votando os assuntos que nelas
são tratados;
c) - apresentar, por escrito, å Diretoria ou å Assembléia Geral, propostas e ou
medidas de interesse da Cooperativa;
d) * demitir.se da Cooperativa quando lhe convier, desde que esteja em dia com
todas as suas obrigações com a Cooperativa;
e) * realiær, com a Cocperativa, totlas as operaçõe$ que constituem seu objeto social
e econômico;

$ * solicitar, por escrito, informaçöes sobre as atividades da Cooperativa e, a partir
da data de publicação do Edital de Convocação das Assembléias Gerais, consultar.
na sede da Sociedade, a contabilidade e documentos que devem estar å disposição
dos associados;

E) - narticipar das comissões específi cas, quando designado.
,.{rtigo lt" - Sãô deveres dos associados:
a)- Realizar, com a Cooperativa" todæ as operações que constituem seus objetivos
econômicos e Sociais;
b)- zelar pelo patrirnônio moral e material da Cooperativa;
c) * cumprir as disposições da lei, deste Estatuto, do Reginrento Interno e ainda, as
deliberações da Assembléia üeral e da Ðiretoria;
d) - prestar å Cooperativa, sempre que solicitado, esclarecimentos, relacionados com
as ativjdadËs que lhc facultaram associar-se;
e) - pagar sua parte nas perdas eventualmente apuradas em Balanço, s€ o Fundo de
ReservaLegal näo for sufliciente para cobri-las;
f)- acatar as decisões das Assembléias ûerais;
g)- votar e scr votado:nas eleiçöes da Cooperativa,
Artigo ll - Os direitos e obrigaçðes dss associados falecidos, conuaídos co¡n a
Cooperativa e os oriun os de sua responsabilidade como associado, perante tercekos,
passam aos herdeiros legais.

$EÇÃO U
DA IIEIVüSSÃO, ELIMINAÇÄO E EXCLUSÃ,O.

Arfigo t2 - A demissãs,. do assoeiado, o que não lhe pode ser negado, ocorre
unicamente a seu pedido. É requerida ao Presidente da Cooperativa, sendo, por este,
levada à Diretoria, Êm sua primeira reunião, averbada no livro ou fïcha de matrículq
mediante termos assinado pelo Presidente e imediatamente comunicad& por escrito
ä0 f€Qlrêfêllto;
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Arfigo 13 - A eliminação do associado, que é aplicada em virtr¡de de infraçâo deste
Estatuto, do Regimento Interno e Normas será aplicada por decisâo da Diretoria,
depoig de notificação previa as infiator.
PARÁGRAFO lo - Á,lém de outros motivos, a Diretoria deve eliminar o æsociado
que:

a) venha exercer qualquer atividade concorrente ou considerada prejudicial à
Cooperativ4 ou que colida com seus objetivos sociais;
b) levar a Cooperativa à prática de atos judiciais para obter o cumprimento de
obrigaçöes por ele contraidas;
c) cometa falta grave coutra a Cooperativa, tentando enganar quaisquer de sEus
poderes ou manifestando-se em termos ofensivos contra a moral e ou atos que
prejudiquem seu conceito priblico;
di deixar de,integralizar suas quotas partes dc capital social.
PARA,GRAFO 2n - Os motivos que determinaram a eliminação devem constar de
termo lawado no livro ou ficha de matrícula s assinado pelo presidentc.
PARÁGRAFO 3o - Cópia da decisão será remetida" denrro de 30 dias, ao
interessado, por prûcesso que ctmprove data de remessa e de recebimenlo.
PARAGRAFO 4' 'O associado eliminado pode, dentro do prazo de trinta (30) dias,
coltados da data do recebimento da notificação, interpor recurso, sobre a decisão,
tendo efeito suspensivo até a realização da prirneira Assembléia Ceral.
Artigo t4 r A exclusão do associado é feita:
a) por dissolução da pessoa juridica;
b) por incapacidade civil näo suprida;
c) por nrorte da pessoa fTsica.
PARÁGR{FO ÚNICO - A exclusão do associado, nos renüos deste artigo, é feita
por decisäo da Diretoria e lavrado no livro ou ficha de matrfcula.
Â'rtþo 15 * Ëm çlalquer caso de demissäo, eliminaçâo ou exclusäo, o associado tem
direito â restituição de seu capital social integralizads e demais créditos vinculados
às suas operações com a Cooperativa.
Artigo 16 - Os deveres dos associados perduram para os demitidos, eliminados s
exclufdos, até que sejam aprovados, pela .A,ssembléia Geral, as sontas do exerclcio
em que se deu o desligamento.

CAPÍTUIO TV
DO BALANÇO, DESPESAS, SOüttAS, PERDAS E FUNDOS.

Artigo l7 - 0 Balanço Oeral, inclufdo o confronto de receitas e despesas, será
levartado uo dia trinta e um (31) de dezembro de cada ano, sendo os resultados
apurados em separado, segundo a natureza das operações e servþs.
Árt¡go lS - As despesas, custos operacionais diretos e indiretos e custos
adrninistrativos serão cobertos pelas contibuições dos associados, mediante rateio na
proporção direta da fruição dos serviços.
,{rfigo 19 - Das sobras do exercício, serão deduzidos os seguintes percentuais:
a) Cinco por cento (5W, para o Fundo de Assistência Técnica Educacional e Social -
FATES;
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B) Dez por cento (10Õ/o) para o Fundo de Reserva Legal.
P'AR/{GRÅFû ÚNICO¡ As sobras, após a dedução dos percentuais para os frrndos

obrigatórios, serão destinadas parâ a Åssembléia Geral, podendo ser capitalizadas,
destinadas à formação de outros fundos, ou rateadas no todo ou sm parte entrÊ os
associados, adota*do-se obrigatoriamente o eritério d¿ proporcionalidade nü$
operaçöes realizadas junto å Cooperativa,
.Artigo 20 - As perdas de cada exercÍcio. apuradas em Balanço, serão cobertas
primeiramente eom recursos provenientes dos fundos de Reserva e outros criados
pela Assembléia e, se insuficientes, mediante ratsio entre os cooperados, na
proporção direta das operaçðes realizadas por eles.
Artigo 2t - A finalidade dos fundos constituídos e a origem dos recursos para a sua
tbrmação, além da dedução de sobras, confbrme eslabelecido no artigo 19, seräo a
seguintcs:
I - Fundo de Reserva, destinado exclusivamente a reparâ evsntuais perdas e atender
ao desenvolvimcnto das atividades da Cooperativa, sendo fonnado pelos:
a) créditos não reclamados pelos associados, decorrido dois (2) anos,
b) auxílios e doaçÕes sem destinaçâo específìca.
II * Fundo de Assistência Técnica Educacional e Social, FATES, destinado à
prestação de assistência técnica aos associados, seus lämiliares e rros próprios
funcionári os da Cooperati va.
Artigo 22 - Os fundos referidos nos incisos I e II referidos no artigo 2l deste

Eståtuto sËo indir¡isíveis entre os associâdos, mesmo no casû de liquidação da
Cooperativa, quando serão, juntamente com o ramanescente, destinados de acordo
com qlegislaçäo em vigor,
PARAGRAFO UNICO - A Assembléia Geral poderå criar outras fundos com
recurso$ destinados a fins específicos, fixando o modo de formação, aplicação e
extinção.

CAPÍTULO V
DO C.ÀPITAL SOCIAL

Artigo 23 - O capital social da Cooperativa que é subdividido em qwta$ partes, não
tem limite quanto ao máximo, é variåvel csnforme s nrlmero de quotas pÊrtes
subscritas, não podendo ser inferíor a R$ t.0tû,tû {um rnil reais)
PARAGRAFO l" - O valor da quota parte é de R$ L000,00 (um mil real).
PABÁGRAFO 2o - A quota parte é indivisível, intransferível a não associado, não
podendo ser negociadq nem dada em garanîia, sendo a sua subscrição, integralização
e t¡ansferência ou restituiçâo, escrituradas no livro ou fich¿ de matrícula.
PAAÁGRAFO 3" - A transferência de quotas partes entre associados será permitida
desde que o cedente não fique com capital abaixo do mínimo estabelesido s será
escriturada no livro ou ficha de rnatricula, através de termo que contërìha as
assinaturas do cedente e do cessionário e do Presiderrte da Cooperativa.
PARÅGRAFO 4o - Havendo neccssidade de aumento de capital social, a
Cooperativa poderå recorrer a novâs subserþões de quotas partes, mediante consulta
aos assoçiados e validada pela Assembléia ûeral, podendo, para fanto, emitir títulos
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que poderäo ser negociados com órgãos financeiros, conendo, neste caso, os

encargos por conta do associado subscritor.

PARAGRAFO 5" - Ao ingressar na Sociedade, 0 âs$ociado deverá integralizar seu

capital subscrito, 507o do valsr å vista e os 50% quÊ corresponde ao saldo, em até um
ano ap*s a primeira integralização.
Artigo 24 - A subscrição mÍnima de quotas partes a que se obriga o associado será

igual ao valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais).
PARÁGRAFO to - Um associado nãs poderå subscrever capital em valor superior a

um terço (l/3) do capital social da Cooperativa.
PAR.ÅGRAFO 2* - A devolução do capital inlegralizado parâ o associado demitido,
eliminado ou excluído somente poderå ser feita após a realização da Assembléia
ûeral que. aprovtu ¿rs cCIntâs do exercício em que se deu o desligamÈnto e será feito
de forma parcelada, em prazo a serem estabelecidos pela Diretoria, ou resolução
normativa a ser baixada.
Artigo ?5 - Para efeito de manutenção permanente de capital, a Cooperativa poderá
reter âté hês por cento (3%) calculados sobre o valor da produçilo comercializada e
sobre os serviços prestados aos associados, sendo decidido pela Diretoria o
percentual e comunicado a todos os associados, antes de cada safra, decisão esta,
tomada em reuniilo conjunla com o Conselho de Desenvolvimento Social e Político-
COODESP.

CAPITULO VI
DOS ÓRGÃ,CS SOCr¿lS

sEÇAo r
ASSEMBLËIA CNR¡,I,

ArtÍgo 26 - A Assembléia Geral dos associados qtre pode ser Ordinåria on
ExtraordÍnária, é o órgão supremo da Cooperativa, com poderes, dentro dos limites
da Lei e dEste Estatuto, para tomar toda e qualquer decisão de interesse social e suas
deliberações vinculam aiodos, ainda qu" aurenies. omissos ou discordantes.
f¿nriCn*Í'O lo - A Assenbléia üeral é convocada e dirigida pelo Presidente.
PARrICR.{FO 2o - Pode" tambénu ser convocada pelo Conselho Fiscal se

ocorrsrem motivos graves e urgentes, ou ainda por vinte por cento (209o) dos
associados ern pleao gozo de seus direitss sociais, após soticitada e não atendida pelo
Presidente.
Artlgo 2T - Nâo pode votar e ser votado, na Assçmbléia Geral o associado que:

a) tenha sido admitido após a convocação;
b) esteja na infringência de qualquer disposiçäo deste Estatulo.
Artigo 28 - Em qualquer das hipóteses referidâs no artigo vinte e seis (26), as

Assembléias serão convocadas cðm antecedência minima de dez (10) dias para a
primeira convocação e, em caso de 2o e 3" convocações, respeitar-se'á o intervalo de
uma (l) lrora entre o início de realizaçäo de cada uma, podendo as convocações ser
feitas em um rlnico edital.
Artigo 29 - Os editais de convocação das Assernbleias Gerais devem constax:
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a) A denominação da Cooperativa, seguida da expressão "Convocação de

Assembléia (ieral, Ordinaria ou Extraordinåria". conforme o caso, ou outra
expressão equivalente;
b) dia e hora da rcuniâo em cada convocaçä0, assim como o endereço do local de sua
realizaçâo, o qual, salvo motivo justiùcadon serå sempre o da sede da Coopenativa,
c) a sequência ordinal numérica das convocações;
d) a Ordem do Dia dos trabalhos com as devidas especificações;
e) o número de associados existentes na data de sua expedição, para efeito de cálculo
de quorum de instalação e critérios de apresentação;

fl nome por extenso e assinatura do responsável pela convocação.
PARJIGRAFO l' - No caso de coñvocação feita por asiociados. o edital será
assinado, no mínino pelos quatro (4) primeiros signatarios do documento que a
solicitou.
PAR/IGRAFO 2o - Os editais de convocação serão publicados, dez (10) dias antcs
da sua realização em jornal de circulação regular na cidade, enviados aos associaefüs
na fonna de circular e afixados em locais visiveis nas dependências da Cooperativa,
mais freqúenradas pelos associados.
Arligo 30 * Para instalação da Assembléia Geral, o quon¡m é o seguinte:
a) Dois terços (2/3) do nrl¡nero de associado$ em condições de votar, em primeira
convocação;
b) metade mais um, (50%+l) dss associados, em condição de votar em segunda
convocação;
c) com qualquer número de associados, em condição de votar, em terceira
convocação.
PARÁ'GRAFO ÚNIco - Fara a verificação de quorum mínimo, de que t¡ata este
artigo, o número de associados presentes em cada convocação é apurado por suas
assinaturas apostas no Livro de Þresença, sendo quç, parå efeito de votaçäo, serå
necessária a conÍÌrmaçäo da presença fisica dos associados.
Artigo 3l *Näo haveldo quérum para a instalaçâo da Assembléia Geral, nos tërmos
do artigo 30 e suas alíneas e parágrafo rinico, serå feita nova convocação, tambem
com a antecedência mínima prevista naquelc dispositivo.
PAR.ÅGRAFO Úf.ilcO - Se aincl¿ não hor¡vei ¡rú¡nero legal para a sua instalação,
admite-se a intenção de dissolver a Sociedade, fato que deve ser decididû ern
Assembléia G.eral, quando serâo indicados os liquidantes e um Conselho Fiscal.
Artigo 32 - E da competência das Assemblóias Oerais, ordinária e Extraordinii¡ia a
destituição de membros da Diretoria, do Conselho Fiscal e de Delegados das
entidades e cooperativas filiadas.
PAR¡IGRAFO {mco ocor¡endo destituição que pCIssa comprometer a
regularidade da administração da Cooperativa, pode, a Assernbléia Geial designar
dirigentes provisóiios, com mandato atd a posse de novos, cuja eleição se rcaliza¡å
dentro do prazo mráxirno de trinta (30) dias a contar da data da destituição.
Artigo 33 - Os trabalhos das Assembléias Gerais säo dirigidos pelo Presidente, que d
auxiliado pelo Diretor Secretr{rio? a quem cabe secretariar os tr¿balhos e lavrar a ata.
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PARÁ,GTR"{FO ÚfrryCO - Quanclo a As"semhléia não tiver sido convocada pelo

Presidente, os trabalhos serâo dirigidos por associado escolhido na ocasião e

secrstariado por outrû convidado pûr aquele, compondo a mcsa os principais

interessados na sua convocação.
Artigo 44 - os ocupantes de cargcs sociais, como qualquer outro associado" apesar
de näo poderem votar nas decisets sobre assuntos que a eles se refiram direta ou
indiretamente, entre os quais a prestação de contas e definição dos honorarios da
Diretoria e cédula de presença, iläo ficam privados de tomar parte nos debstes
respectivos.
Artigo 35 - Nas Assembléias Gerais em que forem discutidos o Balanço e as conta¡¡

do exerclcio, logo após a leitura dos relatórios da Diretoria e parecer do Conselho
Fiscal, o Presidente da Cooperativ¿ solicita ao plenário que indique u¡n associado
para conduzir os trabalhos e obter a votação da matéria, ausentando-se da mesa com
os demais diretores, mas permanecendo no recinto para prestar eventuais
esclarecimentû$.
Artigo 36 - As deliberações das Assembléias Gerais devenr versar, aperras, sobre os
assutltos constantes do Edital de convocação.
PARÁGR.AFO l'- Habitualmente, avotação é a descoberto, pdendo a Assembléia
Geral optar pelo volo secreto, atendendo as normas e a decisão da maioria presente.

PAR.ÅGRÅFO 2o - O que ocorrer na Assembléia Geral deve constar de rnodo
sucinto,na respectiva ata circunstanciada, lawada em livro prôprio, lida, aprovada no
final dos trabalhos, pelo Presidente, pelo Secretiårio e por I associados escolhidos
pela Assembléia e ainda por quantos o quiserem fazcr.
PAR.4.GRAX'O 3o - As deliberações da Assembléia Geral são aprovadas por maioria
simples dos associados presentes cam direito de votar.
PARÁGRAFO 4'- Prescreve em quatro (4) anos a ação para anular as deliberações
da Assemblêia Geral viciada de eno, dolo, fraude r:u simulação ou tsmadas com
violação da lei ou deste Estatuto, contando o prazo a partir da data de sua realização.

sEçÃo r
DA ASSBMBTÉI¿ GERÄ,L ORDINÁßIA

Artigo 37 - A Assembléia 6eral Ordinária que se realiza obrigatoriamente uma vez
por a$o, no decorrer do prinreiro trimes¡re que sucede ao exErcfcio social, delibera
sobre os seguintes assuntos" que devem constar da çrdem do dia:
I - Prestação de Contas da Diretoria acompanhada de Farecer do Conselho Fiscal,
compreendendo:
a) Relatório de Gestão,
b) Balanço Gera!,
c) Parecer do Conselho Fiscal,
d) demonstrativo das ssbras apuradas ou perdas decorrentes da insuficiência das

contribuiçõçs para cobertura das despesas da Cooperativa.
Il - Destinaçlto das sobras apuradas ou o rateio das perdas,

III - Flano de atividade da Cooperativa pâra û exercício seguinte, com respectivo
orçamento de receita e despesas;
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IV - Ëleiçâo dos componentes da Diretoria e do Conselho Fiscal;
V - Pró-labore e cédulas de presença para o Presidente, Vice-Presidente, Diretor

$ecretário, Diretores vogais e Conselheiros Fiscais.

PAR/{,GRÅFO lo - Os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal não podem
participar da votação das matérias referidas nss incisos I e V deste artigo.
PARÁGRAFO 2o - A Assembléia Geral poderå aprovar o pagamento de pró-labore

de forma equivalente ao número de horas dedicadas pelos Diretcres.
PARÅGRAFO 3'- A aprovação do Relatório da Diretoria e das contas do exercicio,
desonera seus componentes de responsabilidade, ressalvados os casos de er¡o, dolo,
fiaude ou simulação, bern como de infraçSo da lei e deste Estatuto.
PARTIGRAFO 4o - São necessários os votos dd metade rnais urn (maioria simples)
dos associados presentes na Assembléia Geral, para tornarem vålidas as deliberações
de que trata este artigo.

sEçÃo m
DA ASSEMBLEIA GER,í{L EXTRAORDINÅRIA.

Artigo 38 - A Assemo-léia Geral Ëxtraordinária sc realiza semp¡e que necessário e
pode deliberar sobre quaisquer sssunto$ de interesse da Cooperativa, desde que
mencionados no Edital de Convocação.
Artigo 39 - é de competência exclusiva da Assembléia Geral Extraordinária,
deliberar sobre os seguintes assuntos:
I - Reftrma do Estatuto,
II - fusäo, incoqporação E desmembramento,
III - alteração dos objetivos sociais da Cooperativ4
IV - Dissolução volurrtária da Sociedade e riomeâção de liquidantes, e
V - Contas de liquidante.
PARAGRAFO UNICO - São necessários os votos de dois terços (2/3) dos

associados presentes para tomar vålidas as deliberaçõEs de que trata este artigo.
saçÃo rv

D^À DIRETORIA
Artigo 40 - A cooperativa seråadministrada por uma Dirctoria compostapor sete (7)
membros, todos associados, eleitos pela Assembléia Geral, para exercerem um
mandato de trôs (3) anos e cargùs de um presídente, urn vicc-presidente, um Diretor
Secret¡irio e quatro Diretores vogais.
PARÁGRÅFO I * Sen{ obrigatória, ao término de cada perÍodo de mandato, a
renovação de um terço (lÆ) dos membros da Diretoria.
PARAGRAF'O 2o - Respeitada a reRovaçåo míninra de um terço (l/3) de seus

membros, sera pennitida a reeleição dos memtrras da Ditetoria' para o consclho de
administração por até 05 mandato ao m€srno crugo e mais um mandato em cargo de
direção executivo.
PARA,GRAFO 3" - Os Diretores e funcionarios contratados não seräo:f¡essoalrnente
responsáveis pelas obrigações que coniraírem ern nome da Sociedade, mas
respondem solidariamente pelos prejuízos resultantes dos seus atos, se agi.rem con
culpa ou dolo.
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f¿nÁCn¡f0 4o - A Sociedade responde pelos atos que se refere o parágrafo
anterior, se houver ratificado ou dele logrado proveito.
PARÁGRAFO 5o - Os diretores e funcionários que participarem do ato ou operaçåo
social em que se oculte a na$reza da Sociedade, podem sEr declarados pessoalmente
responsáveis pelas obrigações em nor¡re dela contraidas, sem prejuÍzo de sançöes
penais cabíveis.
PAR/|GRAß'O 6u - Os cargos de Prcsidente, Vice-Fresidente e Diretor Secretário
são caracterizados como executivos.
Artigo 41 - São inelegíveis, além das pessoas legalmente impedidas, os condenados
a pËnâ$ que vede, ainda que temporariamentel o åccsso a cargCIs priblicos ou por
crime falirnentar, de prevaricação, suborno, peculato ou contra a economia popular e

a të pública ou a propriedade.
PARÅGRAFO lo - O associado, mesmo ocupando cargo de direção na Sociedade,
que em qualquer operação tiver interesse particular oposto ao da Cooperativa, não
pode participar das deliberações e nem discussões que sobre tal operação versårcm,
cabendoJhe acusâr o seu impedimento.
PAR.4,GRAF'O 2o - Os componentes da Diretoria" do Conselho Fiscat ou outros,
assim como os liquidantes, equiparam*se aos administradores das Sociedades
Anônimas para efeito de responsabilidade criminal.
OARÁGRÀFO 3o - Sem prejuízo da ação que couber a qualquer associado, a
Sociedade, por dirigentes ou representada pelo associado escolhido pela Assembléia
Geral, tem direito de ação contra Diretores para pronìover a sua responsabilidade.
Artigo 42 - A Diretoria é regida pelas seguintes normas:
a) reúne-se, ordinariamente, urna vez por mês e extraordinariamente sempre que
necessário, por convocação do Presidçnte, ou ainda, pelo Conselho Fiscal;
b) delibera validamente com a presença da maioria dos seus membros, proibida a
r*pres'enfaçã*n sendo as decisöes tomadas por rnaioria simples de coto dos presentes,
reservado ao Presidente o exercício do voto de desempate;
c) as deliberaçöes sâo consignadas em Atas lnvradas no livro próprio, tridas aprovadas
e assinadas ns final dos habalhos, pelos membros presentes.
PARÄCRÂFO lo - Nos impedimentos justificados, por prazo inferior a 90 dias, o
Presidente é substituído pelo Vice.Presidenre.
PARI(GRAFO 2" - Se ficar vago, por qualquer tempo, um terço (l/3) ou mais, dos
cargts da Diretoria, clcve o Presidente ou os demsis membros, se a Presidðncia
estiver vaga, ou ainda o Conselho Fiscal, convocår a Assembléia Geral parä r
preenchimento dos cargos,
PAR.AGR^AFO 3o - Os s substitutos excrcem os cargos somente até o final do
mandato de seu anteqessor,
PAR.IIGRAFO 4o - Perde automaticamente o mandato o membro da Diretoria que,
sem justificativa. faltar a três (3) reuniões consecutivas, ou seis (6) durants o ano,
após notificação expressa ao faltoso.
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Artigo 43o - Compete à Diretoria, dentro da lei e deste Estatuto e atendidas as

decisões ou recomendaçöes da Assernbleia Õeral, planejar e baixar normas e

regimentos para as opersções e serviços da Cooperativa e controlar os resultado$.

PARÁGRAFO to - No desempenho dæ firnções, cabe-lhe, além de outras, as

segui ntes atribuições :

a) programar as operações e serviços, estao'elecendo qualidade e fixando
quantidades, valores, taxâs, encârgos e demais condições necessariâs à sua

efetivação;
b) estabelecçr, ern regimento interno e nornas, as sanções e penalidades a serem

aptricadas aos associados" nos tasrs de violação ou abusos cometidos contra

disposições deste Estatuto ou das regras de relacionamento com e na Sociedade.

c) avaliar e providenciar o montantÊ de recursos tinanceiros e das necessidades para

o atendimento das operações e serviços;
d) providenciar a elaboração do orçamento de rcceitas e despesas e o plano de
investimentos anuais para ser apresentado å Assembléia Geral Ordinária, prevendo a

fonte de recursos para a sua cobertura;
e) indicar e çCIntråtar ft¡ncionários de comprovada capacidade técnica, comercial,
administrativa e moral para as funções executivns;
f) fixar nonnas para adrnissão e demissäo de funcionários, bem como de disciplina
funcional;
g) convocar e definir atribuições especiais para os Diretores Vogais, sempre que se

fizer nscessário;
h) indicar o(s) Banco(s), nos quais devam ser mantidas conta$ conentes;
i) estabelecer as normâs de controle das operações e serviços, verificando, no
mÍnimo, mcnsalmente, o estado econômico financeiro da Cooperativa e

desenvolvimento das opemções e atividades em geral, através de balancetes da
contabilidade e demonstrativos específicos;
j) deliberar sobre a admissäo, demissão, elirninação e exclusão de associados;

l) deliberar sobre a convoc,âçâo das Assembléias Gerais;
m)'adquirir e onerar bens imóveis da Sociedade com prévia e expressa autorização da
Assembléia Ceral;
n) contrair obrigacões, realizar transações, adquirir, onerar bens móveis, ceder

direitos e constituir mandatários, assumir compromissos até o limite equivalente ao

valor de dez (10) veues o Capital Social subscrito da Cooperativa;
o) zelar pelo cumprimento da legislação trabalhista, fiscal e cooperativista.
PARÁGRAFO 2o - A Diretoria podera solicitar, sempre que julgar conveniente, o
â$sessoriln€nto de tésnicos e peritas" para auxilia¡ no esclarecjmento dê rissuntos a

dscidir, podendo deterrninar que estes apresentem previamente projetos sobre
questões especitìcas.
PARÁGRAFO 3o - As normas estabelecidas pela Diretoria sãç baixadas na forma
de resoluçõcs normativas ou adrninistrativas, que serão incorporadas ao Regimento

Interno da Cooperativa.
sEçÄo v
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DA DTRETORIA EXECUTIVA
Artigo 44 - A Diretoria Executiva é constih¡ída pelo Presidente, Vice-Presidente e
Secretário, sendo executora das decisðes por ela tomadæ, cabendo-lhs, entre outras

as seguintes atribuições:
a) super'-isionar as atividades da Cooperativa, através de verif¡cações e contatos
assíduos com o$ funcioniârios executivos contratados ou com Dirctores Vogais
convocados para atribuições especíIìcas;
b) acompanhar a situação econômica e financeira da Cooperativa, através de
controles operacionais, fi nanceiros e contábeis;
c) respeinsabilizar-se pelo acompanhamento, das questões adminictrativas, técnicas,
comerciais, ftnanceiras, e de qualidade da produção, supervisionando o t¡abalho dos
funciqn¿{rios que atuam nas åreas;
d) responsabilizar-se pelo planejamento e organização das atividades da Cooperativa,
apresentando sugestÕes que visem n otimização dos resultados;
e) distribuir, coord*nâr e controlar o trabalhc a cergo dos responsáveis pelas
difþrentes áreas da Cooperativa;
f) deternrinar CIs pägamentos e recebimentos, responsabilizando-se pelo saldo de
caixa, dentro do limite estabelecirnento pela Diretoria:
g) acompanhar o movimento financeiro da Cooperativa;
h) zelar para que a escrituração contábil esteja sürnpre etn dia;
i) preparar o orçamento anual de receitas e despesas, baseada nos planos de trabalho
estabelecidos e na experiência dos anos ênteriores, para apreciação da Diretoria;
j) admitir e demitir fi¡ncionários e aplicar as pena$ disciplinares que se impuserem
necessárias, conforme normas fixadas pela Diretoria e mediante aquiescência desta;
l) informar å Diretoria e discutir, no mínimo mensalmente, ru quando lhe for
solicitado o desenvolvimento das operações e atividades dos setoÌes, andamento dos
trabalhos administrativos em geral e o estado econÕmico-financeiro da Cooperativa;
m) zelar para que os demonstrativos e balancetes sejam apresentados å Diretoria e ao
Consellro Fiscal, no devids tempo;
n) infonnar e orientar o quadro social quanto ås operações e serviços da Cooperativa;
o) prestar à Assembléia Geral e ao Conselho Fiscal os esclarecimentos solicitados e
ou CIutro que julgar ccnveniente;
q) providenciar os r€cursos legais da Cooperativa junto aos órgâos oficiais, bem
cômô elaborar os relatórios exigidos por Lei.
PARÁGRAFO 1o - Nos casoi Êm que envolvem novas políticas de
desenvolvimsnto, políticas sociais e nCIvas medidas de expansão, a Diretoria
exscutiva tomarå sr¡as dec.isðes com t'unda¡nento no que lbi aprovado em reunião
prévia som o Conselho Auxiliar de Desenvolvimento Social e Político
CODESPOL, criado de conformidade com o artigo 47 em parágrafo lo, da Lei 5764
de 16-12-1971.
PARÁGRAFO 2' - 0 Conselho Auxiliar de Desenvolvimento Social e Político *
CODESPOL local, é constiruído de represeritantes das pessoas jurídicas e entidades
locais, cujos quadros sociais são compostos de associados da Cooperativa, que se
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dediquem å coordenaçäo, orientação e assistência aos associados, sujeitem-se às

norflas emanadas rJa Cooperativa e adira¡n a esle Estatuto.

PARÅGRAFO 3" - Cada associâção ou entidade local, seriå representada, no

Conselho de Desenvolvimento Social e Polítieo CODESPOL, pelo seu Presidente.
pAp[CfUUtO 4" - O Conselho de Desenvolvlmento SoEial e Pslítico
CODESPOL, se reune ordinariamente uma vez por semestre, até os meses de maio e
novembro dc cada ano e extraardinariamênte, sempre que houver necessidade e for
convocado pelo Presídente da Cooperativa.
Artigo 45 - Ao Presidente cabe, entre outras, as seguintes atribuições:
a) supervisionar as atividades da Coopercúiva, atruvés de verificações e contatos
assíduos com os funcionários responsáveis pelas principai.s råreas;

b) aeompanhar a situação econômico-financeira da Cooperativa via relatórios diários;
c) assinar cheques bancários. contratos e demais documentos, juntamente com o

Vice-Fresidonte e ou Ðiretor Secretiårio;
d) convocar e presidir as Assembléias Gcrais e reuniões da Diretoria e do Conselho
de Desenvolvimento Social e Polftico * CODESPOL,
ei representar ativa e passivamÊËte ü Cooperativa em Juízo e fora dele,
f) proferir o voto de desempate,
g) nranter contados com compradores em potencial de produtos naturais e
indusfiializados pela Cooperativa e seus associados,
h) articular negociações, firmar convênios, cCIntratos e parcerias de interesse da
Cooperativa,
i) articular com órgãos gCIvernanxentais e ou não governamentais, na busca de
recursos para inve$imentos na Cooperativa ot¡ pâra repesse aûs seus associados, cu
aindg para a celebração de convênios de coopêração técnica e fTnaneæira de interesse
da sociedadc,
j) representar a Cooperativa junto a órgãos oÍiciais, à imprensa e ou em eventos em
geral.

Artigo 46 Ao Vice-Presidente cabem, além de assessorar e assistir
perf,fiâncntemente ao trabalho do Presidente, substitul-lo nos seus impedimentos por
rrøizo de até nsventa (90) dias, as seguintes atribuÍções:
a). Assinar juntamente com o Presidente s ou com o Diretor Secretário, contratos,
cheques bancariss e demais documentos que envolvem o objeto social da
Cooperativa,
b) representar a Cooperâtiva junto aos órgäos oficiais, a imprensa e ou em eventos
em geral,
Artìgo d7 - Ao Dirstor Secretário cabem ss seguintes ahibuições:
a) secretariar e lawar as atas das "Assembléias Gerais e das reuniões da Diretoria,
bem csmo, responsabilizar-se pelos liwos s demais documentos referentes às suas

atribuições;
b) assinar, juntamente com o Prcsidente e ou Vice-Presidente, contratos, cheques
bancários e demais documentos;
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c) representar a Coopürativa junto aos órgãos oficiais, a imprensa e oü em eventos
em geral.

SEÇÃO VI
DO CONSELHO FISCAL

Artigo 48 A Administração dâ Cooperatíva será fiscalizada assídua e

minuciosamente por um Conselho Fiscal con$tituído de três (3) membros efetivos e

três (3) suplentes, sendo permitida a reeleição de um terço (l/3) de seus
componentes,
PARAGRAFO LINICO -O mandato do Conselho Fiscal é de um (l) ano.
Artigo 49 - O Conselho Fiscal se reúne, ordinariamente uma vÊz €m cada rnês e

extraordinariamente sempre que necessitrio.
PARÁGRAFO l" * Em sui primeira reunião, o Conselho Fiscal escolherá, entre
seus membros efetivos, um Coordenador incumbido de coüvocar as reuniões e dirigir
os trabalhos desta e um Secretiårio para lavrar as atas.
PARÁGRAFO 2o -As reuniões podun, ainda" ser convocadas por qualquer um de
seus membros, por solicitação da Diretoria, ou pela Assembléia Geral.
PARAGRAITO 3'- Quando da Convocação do Conselho Fiscal, seräo convocados,
também os nrembros suplentes para assisti-las. sem direito a voto, podenclo, porém,
exercê-lo quando convocado um suplente para substituir a falta de um etbtivo.
PAßAGII,{FO 4o - Na ausência do Coordenadoro os trabalhos serãa dirigidos por
outro mÊmbro efetivo essolhido na ocasião.
PARÁGRAFÛ 5'- As deliberações do Conselho Fiscal serão tomadas pela maioria
simples de votos e constarão das atas, no liwo próprio, lidas, aprovadas e assinadas
no f¡nal dos ttabalhos, em cada reuqi¡s, pelos três (3) conselheiros presentes.
Artígo 50 - Ass membros efetivos do Conselho Fiscal, aplica-se o disposto no
parágrafo unico d9 artigo 32 deste Estatuto.
PARAGRAFO Lfi{ICO - Ocorrendo três ou mais vagas no Conseihs Fiscal, a
Direto¡ia convocarii a Assembléia Geral para o devido preenchÍmento, com mandato
até o aprazo em quÊ estava previsto o dos aatecessorqs.

Artigo 5l - Compete ao Cnnselho Fiscal exercer a assídua fiscalizaçäo sobre as

operações, atividades, eontabilidade e controles e serviços da Cooperativa" cabendo-
lhe, entre outrÉLs, seguintes atribuiçðes;
a) conferit os saldos de numenirio existente em caixa, verificando, também, se o
mesmo está dentro do limite estabelecido pela Diretoria,
b) verificar se os extratos das contas bancárias conferem com a escrituração na
Cooperativa,
c) verificar se os montantes das despesas e inversões realizadas estão em
confomridade com os planos c decisöes da Diretoria,
d) verificar se rili operaçôes realizadas e os serviços prestados corespondem em
volume, qualidade e quantidade ùs previsões feitas e as conveiliências econômicas e
fi nanceiras da Cooperativa,
e) certificar-se de que a Diretoria vem se reunindo regularmente e se existem cargos
vagos na sua composição;
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fJ averiguar se existem reclamações de associados quanto aos serviços ptestados,

g) veriflcar se o recebimento dos créditos, junto aos associados e clientes, está sendo

cumpridos com regulffidade e se as ohrigações comerciâis e tributárias estäo sendo

cumpridas com pontualidade,
h) averiguar se há problema$ som funcionårios,
i) certificar-se se hå exigências ou deveres a cumprir junto a Autoridades Fiscais,
trabalhistas e adruinistrativas,
j) averiguar, se os estoques de matéria prima, equipamentos e outros estão corretos,
bem como, se os inventários periódicos são feitos conr observância das regras
próprias,
l) dar conhecimento expresso à Diretori4 e quando necessário, à Assembléia Geral,
das conslusões de seus trabalhosn apontando as irregularidades coristatadas,
m) estudar os balancctes e outros demonstrativos e o Balanço Geral, emitindo
parecer sobre est€s parâ a Assembléia Geral,
m) convoear a Assembléia Geral quando ocorrerem motivos graves e urgentes,
comunicando, se necessário, aos órgãos competentes.
PARÂGßÂFO UNICO - Para os ex¿rmÊs e vcrificações dos livros, contas e

documsntos necessårios ao cumprimento das suas atribuições. pode o Conselho
Fiscal confratar serviços especializados externos, correndo as despesas por conta da
Cooperativa.

SEçAO VII
DO CONSELHO AUXILIAR DE DESNVOLVIMENTO SOCIAL E

POrfTrCo
coDEsroL

Arfigo 52 - Nos casos em que se envolvem novas políticas de desenvoh'imento,
políticas sociais e novas medidas dc expansâo, a Diretoria tomará suas decisões com
fundamento nü que foi aprovado em reuaião prévia com o Consçlho Auxiliar de
desenvolvimento Social e Polítíco CODESPOL, criado de conformidade com o
artigo.47 em seu paragrafo primeiro (io), da Leí 5764 de l6-12-1971.
PARAGRAFO l" - E da competência do Conselho o levantamentCI o estudo, a
discussão e o acompanha¡nento das medidas de desenvolvimento econômico da
Cooperativa, o desenvolvimento social de scus quadros, e a política cooperativista
que norte.ia a Cooperativa,
PÀRAGRAFCI 2' - Para a implantaçäo, as novas medidas, devem ser discutidas e
prcviamente aprovadas em reuniäo conjunta com a Diretoria da Cooperativa.
P'AR.IIGRAFO 3o - Para o estudo prévio, antes de levar à discussão com a Diretoria,
as Associações e cntidades poderão promover discussões locais, gerando docurnento
para ser apresentado.
PAR.AGRAFT 4u - Os estudos a gue se refere o parágrafo anterior podem, para

facilidade nas discussões, ser dssmembrados em setor e ou cadeia produtiva.
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Artigo 53 - A Cooperativa poderå criar comissões, comitês especlfîcos, de interesse
e necessidade do seu quadro social.

PARÁGR{FO ÚNICO - As ahibuiçöes das comissões, comiîês específicos, bem
comCI suâ formaçäo, seräo estabelecidos em regimento interno.

CAI¡ITUT"(T WI
rlo voTo D suA REPRESENTAÇÃO

Artigo 54 - O Associado presente tem direits â um votoo qualquer que seja p nrimero
de suas quotâs partes de capital social.

CAPÍTULO VIN
DOS LIVROS

Artigo 55 - A cooperativa deve manter, escriturados rigorosamente em dia, os
seguintes livros:
I -- Liwo ou Ficha de Matricula,
n * Livro de Atas da Assembléia Geral,
III - Livro de Atas da Diretoria,
IV - Livro de Atas do Conselho Fiscal,
V - Liwo de Presença dos Associados nas Assembléias, e
VI * Outros livros Fiscais e Contábeis Obrigatórios.

cnpirtít o li
DA FUSÃO, INCORPORAÇÃO E IIESMEMBRAMENTO

Artigo 56 - A fusäo da Cooperativa deve ser aprovada em Assembléia Geral das que
pretendem se fundir, nome*ndo seus re;presentantes parå comprlrem ä comissäo de
avaliação e promover a Assembléia Geral de constituiçâo da nova entidade.
Artigo 57 * A fusäo dstermina a extinçäo das sociedades que se unem para formar a
nova sociedade que lhes sucederão nos direitos e obrigações.
Artigo 58 - Pela incorporaçãoo uma sociedade cooperative absorve o patrimônio,
recebe os associadss, assume as obrigações e se investe nos direitos de outras
cooperativas
PÁ.RAGRAFO UNICO - Na hipétese prevista neste artigo, serão obedecidas as
mesmas formalidades estabelecidas para a fusão, limitadas as avaliaçôes ao
patrirnônio da, ou das sociedades incorporadas.
Artþ 59 - ^As Sociedades cooperativas poderäo desmembrar-se em tantas quantas
forem necessórias para atendsr aos interesses de seus associados, podendo uma das
novas entidades sÊr constituída como cooperativa central ou federação de
cooperativas.
Artigo 60 * Deliberado o desmembramento, a Assembléia Geral designará uma
comissäo para estudar as providências necessárias à efetivação da medida.

CAPiTULO X
DA DTSSOLUçÃO E, LTQUTDAçÃO

Artigo 6l - A Cooperativa se dissolverå de pleno direito:
a) quando assim dsliberar a Assembléia Geral, desde que os associados, totalizando o
número mínimo exigido por lei, näo se disponham a assegurar â sua continuidadq
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decisão esta a ser implernentada no pråzo máximo de seis (6) meses, a contar da data

da Assembléia Geral que deliberou sobre o assunto,

b) pela alterEäo de sua forma jurídica,

c) pelapanllsação de suas atividades pormais de cento e vinte (120) dias, e
Por outros fatores estabelecidos na lei que rcge o cooperativismo.
P'ARÅGRAFO ÚfttCO - Quando a dissolução não for promovida volunta¡iamente,
nas hipóteses previstas nsste artigo, a medida deve ser tomada judicialmente, a

pedido de qualquer associado.
Arfigo 62 - Quando a dissolução for deliberada pela Assembléia Geral, esta nomeia
um (l) ou mais liquidantes e um Conselho Fiscal dc três (3) nrembros para proceder
sua liguidação.
PARA,GRAFO UNICO - A Assembléia Geral, nos limites de suas atribuições,
pode, em qualquer época, destituir os liquidantes e os membros do Conselho Fiscal,
designando os seus substitutos.

CAPÍTULO XT
DAS DISPOSIçÕES GERATS E TRANSTTORTAS

Artigo 63 - Não podem rompor a Þiretoria, o Conselho Fiscal É €xercer rãrgo
efbtivo de delegado ou representante, parentes entre si até o segundo (2") gÌaur em
linha reta e colateral e também não podem ser exercidos cargos cumulativos dentro
da Diretoria e do Conselho Fiscal por qualquer de seus componentes.
Artigo 64 - Os membros da Ditetoria e do Consslhs Fiscal que pretenderem postular
cffgos púbticos eletivos deverão se desincompatibilizar de seus cargos üãr

Cooperativa, com a antecedência de pelo menos noventa (90) dias, da data prevista
para a,eleição.
PAR.AGRAFO UNICO - Sendo eleitos" estes postulantes deveräo renunciar os seus

cargos na Cooperativa,
Artigo 65 - A Cooperativa poderá operar com não æsociados, até o limite de cem
por cento (1007o) das operações rçalizadas nos últimos três (3) exercÍcios, mantendo,
påra tåntCI, registros em separador pârå Íins de apuração de resulbdos e de tributaçÐo
de acordo com a legislação vigente.
Artigo 66 - A Diretoria baixará resoluções normativas que passaräo a integrar o
Regimento Intemo, disciplinando o reglstro de chapas para conaûrrerem â c"argos

elctivos na Cooperativa, antes da realização da primeira Assembléia Geral Ordinfuia,
devendo, obrigatoriamente, definir que após a primeira eleiçâo que deverå ocorrer até

3l de rnarço de 2.007, someüte poderão ser eleitos pa¡a cargos eletivos os associados
que tenham ingressado, no rnínimo, há mais de um Êno e somenfe terão direito a voto
em Assetnbléia teral, após trinta (30) dias de seu ingresso na Sociedade.
Artigo 67 - Este Estatuto serå complementado pelo Regimento Inlerno, elaborado
pela Diretoria e com validade legal apos ã $ua aproyaçåo pela AssEmbléia Geral.
Artigo 68 - Os casos ornissos serão resolvidos de acordo com as deliberações da Lei
7564 de ló-12-1971, a Lei 104û6 de I l-01-2003 e os princípios da doutrina
cooperativista e diretori4 -'ad-refereBdum" 

da Assembléia Geral.
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I Página 1 de 6

I

ATA NO 01.2024 . DA ASSEMBLÉN GERAL ORDINÁRN DA
COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DE
MARMELEIRO . COOPAFI MARMELEIRO, CNPJ 06.065.256/0001-63 E
NIRE 4I4OOOI5793 - REALIZADA EM 28 DE FEVEREIRO DE 2024.

Aos 28 (Vinte oito) dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e quatro, às 15:00
horas em 3" (Terceira) convocação, reuniu-se o quadro social da Cooperativa da
Agricultura Familiar Integrada de Marmeleiro - Coopafï Marmeleiro com o quórum
mínimo de associados conforme prevê estatuto social ,na Avenida ly'racalli, 440,
Centro, Marmeleiro - PR, na sede social da Cooperativa, em Assembleia Geral
Ordinária, conforme edital de convocação no dia 15 de fevereiro deZ}24,publicado
no Jornal de Beltrão, à folha e pagina - !2,na edição do dia lst02t20r4, que foi
remetido aos associados na forma de circular e convite afixado nas dependênoias da
Cooperativa mais frequentadas pelos sócios, cujo teor é seguinte: EDITAL DE
coNvocAÇÃo: ASSEMBLEIA GERAI OnnnÁ.ru¡.: Þelo presente edit¿l o
presidente da Cooperativa da Agricultura Familiar Integrada de Marmeleiro -
COOPAFI Marmeleiro, inscrita no CNPJ no 06.065.25610001-63, situada Avenida
Macalli, 440, sala 01, Marmeleiro - PR, no uso de suas atribuições legais que lhe
asseguram o Estatuto Social, convoca todos os sócios, para Assembleia Geral
Ordinária que se rcalizar:â no dia 28 de fevereiro de 2024, em sua sede a assembleia
será na avenida Macalli 440, Centro, Marmeleiro - Paraná, a Assembleia Geral
Ordinaria em primeira convocação às 13:00 horas, com a presença mínima de dois
terços do seu quadro social com direito a voto, às 14:00 horas em segunda convocagão
com a presença mínima de metade mais uma das associadas com direito a voto e às
15¡00 horas em terceira convocação, com a presença mlnima de qualquer número de
associadas com direito a voto. ASSEMBLEIA GERAL ORDINARfA; AssembleÍa
Geral Ordinária.I - Prestação de contas - Exercício de2023,lI - Destinação das
Sobras do exercício de 2023; III - Eleição do conselho de administração para
próximo triênio; IV - Eleigão de 213 do Conselho Fiscal para o exerclcio 2024; Y -
Apresentaçãoo e planejamento para o ano de 2024; VI - Fixação dos Valores dos
Honorários dos Membros dos Conselhos. VII- Autorização parcaCooperativa efetuar
convênios; VIII - Autorização do quadro social para cobertura dos gastos e despesas
conforme Artigo 18o do Estatuto Social; IX - Assuntos gerais de interesse da
socíedade. Marmeleiro - PR, 09 de fevereiro de2024. Ari do Santos - PRESIDENTE.
Constatado haver quórum legal presentes, o Senhor Presidente abriu os trabalhos,
convidou os representantes das demais associado presentes para tomarem assento. Em
ato contínuo, o senhor Presidente, passou ao primeiro item da ordem do dia: I -
Leitura e aprovação do edital de convocação; O Sr. Presídente determinou a mim,
JOSE CARLOS FARIAS Secretiirio, para que lesse o edital de convocação.
Realizada leitura, e discutido, foi aprovado o edital por unanimidade, esta assembleia
geral foi coordenada pelo presidente Ari do Santos. Passou-se então ao primeiro item
da ordem do dia da Assembléia Geral Ordinária colocado em discussão; I -
Prestação de contas referente ao exercfcio de 2023; O Presidente solicitou ao
responsável da contabilidade Dieique Antunes, pala rcalizar a apresentação dos
números, e também para que distribuísse a todos os presentes, uma via do documento
para que todos os associados pudessem acompanhar e procedesse a leitura do
Relatório de Gestão Demonstrativo de Sobras e Perdas. Tendo o presidente comentado
alguns tópicos e esclarecido algumas dúvidas levantadas pelos associados, solicitou ao
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Página 2 de 6

ATA No 01-2024 - DA ASSEMBÉn cERAL ORDINÁRn DA

COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DE

MARMELEIRO . COOPAFI MARMELEIRO, CNPJ 06.065.256'000I.63 E
NIRE 41400015793 . REALIZADA EM 28 DE FEVEREIRO DE 2024,

plenário que indicasse, na forma da lei, um associado para presidir a mesa durante a

ãiscussão- e votação do Balanço Geral apresentado pela Diretoria com p¿ìrecer do

Conselho Fiscal, tendo sido aclamado oom presidente "ad-hoc" o responsável pela

contabilidade Dieique Antunes e Jocelaine Bernardi. O Presidente da Assembléia e os

demais ocupantes dos cargos deixaram a mesa, pennanecendo no recinto a disposição

da Assembleia para os esclarecimentos necessários e assumiu o presidente designado,

onde agradeceu a escolha e deu continuidade aos trabalhos, solicitando um dos

membros do Conselho Fiscal, para que lesse o parecer daquele conselho, relativo ao

exercícío onde foi lido e recomendado a esta Assembleia a aprovação das contas

apresentadas. Em seguida o presidente, deixou a palawa livre para quem dela

quisesse fazer uso, solicitando que os presentes apresentassem suas drividas no que diz
respeito à Prestação de Contas da Diretoria. Não havendo perguntas, foi colocou em

votagão o item do edital, tendo recebido aprovagão pela maioria absoluta dos

associados presentes, referente ao exerclcio de 2023". A seguìr, deixaram a mesa o

Presidente e o Secretário "ad-hoc"n reassumindo o Sr. Presidente e o Secretário da

Assembléia. Dando continuidade aos trabalhos, o Presidente, colocou em discussão o

segundo item da pauta do dia: II - Destinação das Sobras do exercício de 2023; De

acordo com o Relatório de Gestão da Coopafi Marmeleiro, fechou o exercício de

2023 comuma sobra R$ 56.682,67 (cinquenta e seis mil, seiscentos e oitenta e dois

reais e sessenta e sete centavos) já retirados os valores de SVo FATES R$ 3.334127

(três mil, trezentos e trinta e quatro reais e vinte e sete centavos), e fundo de

reserya legal de R$ 6.668155 (seis mil, seiscentos e sessenta e oito reais e cinquenta
e cinco centavos). Após esclarecimentos e debates, a Assembléia autorizou a

adminishação a lançar como fundo de reserva na cooperativa, colocada em votagão,

tendo sido aprovado por unanimidade dos presentes. Concluindo-se este item, passou-

se ao item seguinte da ordem do dia; III - Eteigäo do conselho de administraçõo
para o próxino triênio. Panaeleição da DIRETORIA conforme estatuto social, foi
apresentada uma única composição do novo conselho assim composto: Presidente:
Clariana Maria'W'erkauser Bresssiani; Vice-Presidente: Ari dos Santos; Secretario:
José Cados Farias. Conselheiros: Adelci Agostinho Barbacovi; Eli Fatima Godinho

Da Pont; Valdir Severino Pilz e Adriane Colognese Olegini. Como näo houve

manifestação, foi colocado em votação que foi aprovado por unanimidade, dos

presentes fïcando eleito a nova diretoria denominado conselho de administração para

o próximo triênio 2023-2025. Assim qualificado: Presidonte; Clarlana lVtrarria

üVofltauser Brossiani, brasileira, solteira, agrioultora, nasoida em 2frß9/,19ï4 am

Trôs de MaiolRS, RG:6.140.736-7 expedida em A8fil/20l3 pela SSP/PR e CPF

02i1,214,029.51 residente e domiciliada na Linha km 10, s/no, Interior, CEP 85.615-
000r Marmeleirp/PR. Vice - Presidente: Ari dos Santos, brasileiro, casado, nascido

em271041t968, em Modelo/SC, agricultor,RG 2.527.661, expedida em 2410612013

pela SSP-SC e CPF 017.273.429-09 residente e domiciliado no Acampamento São

Jorge, s/no, Interior, CEP 85.615-000, Marmeleiro-PR. Secretario: Jose Carlos
Farias, brasileiro, oasado, nascido em 0l/09/1968, em Três de Maio/RS, agricultor,
portador do RG 5.414.801-1, expedida em 2710711988 pela SSP-PR e CPF
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ATA No 01-2024 - DA ASSEMBUÉn GERAL ORO¡t'lÁnn DA

COOPERATIVA 
- DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DE

MARMELETRo - CoopeFl MARMeuelno, cNP! 06'065'256'0001'63 E

NIRE 414OOO15Zgg.-NEILEADA EM 28 DE FEVEREIRO DE2O24'

766.010.569-87 residente e domiciliado a Rua Inácio Felipe' 890' Centro' CEP

g5.615-000, Marmeleiro/PR; Consemoi Adelci Agostinho Barbacovi' brasileiro'

casado, nascido "^ zlttllíg67, em sao valentin /RS, agricu{gr, RG 2576077'7'

expedida emOStOSiZOtt peta Sdp-pn " 
CPF 507.007.231.i2residente e domiciliado

na Linha n nurrrnlu,l7"", l"toior, CEP 85.610-0000 Renascença - r\¡ llil'¡tima
Godinho da Poni,'brasileira, casada, agricultora,-^nascida em 1710611981 em

Francisco Beltrao/pR, nc z.roi ,t76-7 é*pJaiau em 1910212003 pela ssP/PR e cPF

037.139.80g-og resilånte e domiciliadu nu l,iottu Pocinhoo s/no, Interior' CEP 85'615-

000, Marmeleiro/PR. Valdir Severino Pilz, brasileiro, casado' agricultor' nascido em

20lo4ltg68 .* n nurcença/PR, RG 5.049.411-0 expedido em t611212022 pela

SSp/pR e CPF lit.l,gZ.lig-68, residente na Linha Bõm Jesus, s/no, Interior' CEP

g5.615-000, MarmeleiroÆR; Adriane colognese 
-olegini, -utrytlttl", - 

casada'

ãeii."ltot",'nascida em 0410211972 em Frañcisco Beltrão/PR, RG 5'882'671-5

expedido em t6togl2óãio nelalsr{rR e CPF 880.803'159-49, residente na Linha

Rio saudad., ,¡n",-intoior, cBp 85.606-899, Francisco Beltrão/PR' Os eleitos

declæam que não há relaçäo de parentesco entre eles até segundo grau em linha reta e

colateral. Os sócios também deðlaram que não estão incursos em nenhum dos crimes

previstos em Lei G;; t*peçam de .*.rr., atividade mercantil' Diante disto foi

colocada este item em discussão aos presentes, após o debate foi aprovado por todos

os presentes por unanimidade. Este mandado inicia com eteição nesta Assembléia

Geral ordinária de 28 de fevereir o de 2024, e finaliza em 31 de março de 2027 '

concluíndo mais um item do ediøl passou-se ao item seguinte itery {.ordem do dia;

IV - Eleição de 2t3 do conselho Fiscal para o exerclcio 2024. Diante disto foi

apresentada uma proposta de composição däs membros do conselho fiscal' para dar

continuidadr 
"r "i;J;;;essæias 

åe fiscalizaçäo da cooperativa' Foi apresentada uma

única composiçãå do conselho fiscal assim composto: conselho fiscal efetivo:

ctaides Helga roo-wal¿, brasileira, vitlva, agricultora, nascida em 16/1111947, em

piratuba/SC, ugriroltoru, h.G 20300796'57, eipedida em 0610311989 pela SSP-RS e

do CpF 573,g2t.i0ó-S2'residente e domiciliadó na comunidade de Linha ltaiba' s/no'

Interior, CEP 85.615-000, Marmeleiro/PR; Claudioney Daleffe Wastchuk' brasileiro'

solteiro, agricultor, nascido em 19103,1198á em Franciico Beltrão/PR,RG 7 '764'355-9

expedido "^ tttOgiiOti pela.SSP/PR e CPF 043,312,639-67, residente e domiciliado

na Linha sao luis, r¡*, int tior, cEP 85.615'000, Marmeleiro/PR ; Lucas Bertollo'

brasileiro, solteiró agiicultor, nascido em 11l0t2llg96 em MarmeleiroÆR' RG

10.653.658-O .*p.åiOíem Og/ót 12007 pela SSP/PR e CPF 076.828'809'61, residente

e domíciliado na comunidade da Linha km 15, s/n, Interior, CEP 85'615-000'

Marmeleiro/PR. Conselho fiscal suplente: Jocelaine Bernardi, brasileira, solteira'

ü;ñia;t", nascida em02l09ll96s em Marmeleiro/PR, RG 4'984'433-6 expedida em

2210411987 peta ssræn e cPF 715.262,269'87 residente e domiciliado îa

comunidade da Linha km 10, s/no, Interior, cEP 85.615-000, MarmeleilgÆR' Odete

foor.o, UruriGitu, divorciada, agricultora, 
_ _nascida 

em llllDllgTl em

MarmeteiroiPR, Rc 6,044.059-O expãdida em lll0l,l2002 pela SSPryl e CPF

g45.lg3.7lq-s¡, resi¿ente e domiciliada na Linha km 15, s/no, Interioro cEP 85.615-

Página 3 de 6
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ATA NO 01-2024 . DA ASSEMBÉIN GERAL ONOINÁNIR DA

coopERArVt 
- b¡ AGRlcULrUne FAMILIAR INTEGRADA DE

MARMELETRo - cooperl nnnnulefelnO, cNP! o6'065'256t0001-63 E

NIRE 414000152gi- RenllzlOn EM 28 DE FEVEREIRo D82024'
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(

000, Marmeleiro/pR. Valdecir Jose Kuovacki, brasileiro, solteiro ,agricultor, nascido

em 3tl03/1970 em öaål"ræ ¿o Oeste/PR, Ré S.Ogl .69.4'0 expedida em 18/08/1987

pela SSP/PR e CPF ní.ggt,tlg-87, residente .e domiciliado na Linha Novo

progresso, s/n , Interior, ðÈp 35.615-0ó0, Marmeleiroi?R. Os.eleitosdeclaram que

não há relação ¿. pãr.nttsco entre eles'âté segundo grau em linha reta e colateral'

Também os sócios declaram que näo estão incursos em nenhum dos crimes previstos

em Lei que os i*d;*t J; r*...o atividade mercantil. Esse tópico foi colocado em

disoussão uo, prurunt r-e após debate foi aprovado por unanimidade dos presentes o

novo consenro frscai áa coäperativa da agricultura iin,,'itiut integrada de marmeleiro

para o exerclcio de 2024, V- Apresentaião, e planejam-ento para o ano de 2024;

neste tema foi realizaJo gm t.iuto dos projetos pafa 2024, o desafio e estrutura a

produção de alimento . .o*rrrializaçäo äa þt94"ça9. Tarnbém estabelecer um plano

de formação junto a Oireçao e prodútores ðadastrado no sistema' Concluindo-se o

item passou-se ao ptó;il; item ¿a ordem do dia; VI'X'ixação dos Valores dos

Honorários dos ùembros dos Conselhos; Após discussão e apresentaçäo de

proposta pelos associados, a mesma foi aprovada por unanimidade, ficando assim

defïnido: dentro d" Ñ",nirg",,, de ß% (dez por ttntol do salário mínimo vigente

no país por dia traUäfia¿o pñu ot diretor libetádo . demais membros dos Consclhos'

desde que acompanhado pela direção, analisando-se a possibilidade de pagamento

pela cooperativa 6t. nufdt já está'incluso a alimentaçãô do dia' Cumprido o item

pftssou-se para o próximo item _da otdem do dia; VII' Autorizaçito para a

cooperativa efetuar convênios; Neste ato foi esclareoido as dúvidas em relaçäo a

decisão em debate , onde o teãr desta decisão, esclarecido as drlvidas e oomo

ninlug* *ais quis r. pton*tiar foí colocado em votação, o qual foi aprovado por

unanimidade em que a*otiza esta cooperativa rcaIizl todo e qualquer convenio com

terceiro e autorizffiJr tá*uJus då empréstimo jyto as instituições financeira

conforme estatuto social desta coopttutiuu. Tamb¿m fica autorizado a tealizar

convenio ,o* u, indúrt iu, de "Bioäombustlvel" para aquisição -da 
produção de

associados . org;i* a participação de cad¿-aisociado. Concluindo-se o item

passou-se ao próximo item åa ordem do dia: VII' Autonzaçlo do quadro social

para cobertura do, gustos e despesas conforme Artigo 18o do Estatuto social;

Ãî0, áirrotição foi aprovada por unanimidade dos presentes que a cooperativa pode

transferir custo a ,.rr- r*..utudo, em programa onde a mesma presta serviço ao seu

associado p*u oii^ir* distribuir e fõrnJcer gêneros alimentlcio e outras ações'

conforme prruirtJ-no estatuto sooial. Também esta contribuição será ýe maneira

;tp";tâ"d e legitima pan aboa execução dos ações previstas' Cumprindo este item

pã'rrou-r. ao púximo item da ordem do dia: lf- ¡,siuntos gerais de interesse da

sociedade; O prrriO"ttte, falou sobre alguns objetivos e fez um breve relato da

;túùt" uiu4 áu rooprrátiuu, fez explanãçõ9s.a iespeito do plano de trabalho para

2024 eas estratégias äo Sistema Cooiafï a nlvel regional, naârea de projetos mas em

se tratando de c-oopafi Marmeleiro o objetivo e reofganizar as pafa que no ptazo

curto seja reestruiuradas todas u, uçð.r, entre outros comentario feitos pelos

ptttltt*"f"i colocada em votação o pt*o de trabalho da Coopafi pala o ano de

(
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ATA No 01-2024 - DA ASSEMBIÉ|A GERAL oRDINÁRn DA

coopERATtVA 
- DA AGRIcULTI¡Rf FAMILIAR INTEGRADA DE

MARMELETRo - ðóOpnFl MARMeI-elnO, cNl! 06'065'256'0001'63 E

NIRE 414000152gi.-Renllznon EM 28 DE FEVEREIRo Dq-2024'

202412025,onde este foi aprovado por unanimidade. Também neste exerclcio de2023

regista-se o valor Jt.upitut 
"9ltll-gontabitizado 

e afializado em 311t212023' que

representa um total de'Rl$ 8.090,71 (oito mil,.novent¡ reais e setenta e um

centavos). e seguir, Ñt tià*tt deixou'a palav1a.livle pafa qu€mquisesse fazer uso'

Nada mais havendo a tatar, encerou a Assembleia Geral Ordinária; Como ninguém

mais quis ,. pronurrriar o' Presidente agradecerr.a colaboração, garticipação e a

Assembléia Geral Ordinæia e solicitou qoJfotst indicadoum grupo dos-presente pæa

assinar esta ata "r'ñ;;; 
do sra chrìana Maria 'werkauser Bressiani; Ari dos

Santos e Jose Curiã, furias os ¿emais ficam registado no lista de presenga e assim

dando por encerradår * ttuUufhos e determinou a mim, Secretario 'þN4 
que lavrasse a

presente ata que t"f p"i *f*..u¡t*.Ja, pelo St+ol ?residente e pelos demais

membros indicado prrä-À*t*uteia cerí. Aos 28 (vinte oito) dias do mês de

fevereiro de 2u24"ðBRTmICAMOS ôUB O PRESENTE É CÓpn FIEL DA ATA

no IL-ZüZ4LAVRADA NO LIVRO oÈ efes DE ASSEMBLÉIAS GERAIS no 01'

Ås pn-cnrÃs sBcÚTNTES PoR sER YERDADE FIRMAMoS"'

Clariana Maria Werkauser Bressiani

Presidente

Ari Dos Santos

Vice-Presidente

Jose Carlos Farias
Secretario

Ê,l
5
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

SecretariaEspecialdeDesburocratizaçäo'GestäoeGovernoDigital

Página 6 de 6

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

ASSINATURA ELËTRÔNICA

certificamos que o ato da empresa cooPERATlvA DA AGRI.,LTURA FAMILIAR INTE.RADA DE

MARMELE¡RO- COOPAFI- MARMELEIRO consta assinado digitalmente por:

Nome
CPF/CNPJ

ARI DOS SANTOS01727342909

CLARIANA MARIA WERKAUSER BRESSIAN I

02721402951

JOSE CARLOS FARIAS76601056987

w CERÍITICO O REGISEEO tt 2O/O3l2O2l 15!'l? goB No 202{1801010'

9ROEOCOT¡O: 2a18o1o1o Dý' 20 / 031 2024'

äoiõ-o" **tlre'oçÃo: rãi'o¡ger¡ss' cNPit DA 
'EDE¡ 

06065256000163'

NIRD: {1{OOO15?93' coD¡ ErrIEOg DO AEoIgl!8O llý]: 2elý2/2021'

coopE¡rÀEwÀ ol aon¡cu¡,nia¡ ràurfJråR rNrEoRãDÀ DE tlÀRl@¡iElRo-

cooPÀtr- üÀ8¡IELEIRO

t
ffi

f¡EÀr¡D8O trtåRCOg RÀISEIJ BfSqf,I¡
g¡cn¡rÁn¡o-osne¡

wrnr. cqlrcaafaoil' P!' Eov'lt!

imÞrêsso, flca gujei'to à conp¡ovaçåo de sua-Eutentlqidade nos rggpectlvos portôis'

in'tottunao seus respectivoe códigoe de verltlcåçao'À valldade deete docunênlo' se
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refox https ://smap 1 4.mda. gov.br/extratodap/PesquisarDAP/Visualizar'/ 1..

Extrato de DAP Pessoa Jurldlca
Chave do extrato: 66685708

Emlesåo: 0910612022Versåo DAP:3,2 09t0612024
DAP: SDI /060652560001 0906220501

Em¡tldo em: às 18:0{:55

da Pessoa Jurfdlca

ita DAP

Socletárla

Ouantldade de DAPg

Resultado Socletárla

(.) Esta data de validade da DAP está condicionada a manutençâo do número e estrutura do corpo social'

A autenticidade e vôracidade degte documento poderá ser comprovada por meio cio endereço: http://dap.mda'govbr (http://dap'mda'gov'br/)

(
P

,"(

GNPJ: 06.065.2s6l0001'63

Razåo Soclal: Cooperativa da Agriculturâ Fam¡liar lntegråda de Marmeleiro

Tlpo Pessoa JurÍdlca: Cooperativa eingular da AF

Munlclplo/UF: Marmeleiro/PR

Ropresentante Legal: ARI DOS SANTOS

Data Const¡tulç âoz 13107 I 2002

CPF:*",273.429'"

EmIsgoT: SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE MARMELEIRO

CNPJ: 77,8'16. 189/0001''l 0

Agente Emlseor: JOCELAINE BERNARDI COZER GPF: *.'.262.269¡'

Local de Emlssåo: Marmelêiro/PR

Relat¡va %ParticlOuantldadeFamlliaresde
57.89264familiaresDemais
3.95't8

Quilombola
2.4111PNRAAssentado/a
o.221BEneficiário/a do PNCF
0.442

OuantldadoM
1

Doie Vizinhoe/PR
2

Enáas
1

Flor da Sena do
117

Francisco Beltråo/PR
7

68
Marmeleiro/PR

2
do Sudoeste/PRNova

39

1
Filho/PR

56
Verê/PR

I
Vitorino/PR

295Nrlmero de titulares com DAP Reconhecidos MDA
161sem DAP

r00%456Total dos Aesoclados

l of I
512312024,6:05 PM
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ËåÏlitrff ifeiffi:ÈÊBrnhliårî3r1",

GERflDAO POSITIVA GOM EFEITOS DE NEGATIVA OE OÉE|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIs e Àolvlon ATNA ol un¡ño

NOME: COOPERATIVA DAAGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DE MARMELEIRO'

COOPAFI- MARMELEIRO
GNPJ: 06.065.25610001'63

Ressarvado o direito de a Fazenda Nacionar cobrar e inscrever quaisquer dfvidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima ¡Jðnincaoo que vierem a ser apuradas' é certificado que:

1.nãoconstampendênciasrelativasaosdébitosadministradospelaSecretariadaReceita
Federal do Brasil (RFB); e

2, constam nos sistemas da Procuradoria'Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos

em Dfvida Ativa da União (DAU) com ãxigibilidade suspensä nãs termos do art' 151 da Lei no

5.172de 25 de outubro de 1966 - öbãiéä i¡ibutár¡o.Ñacional (cTN), ou garantidos mediante

bens ou direitos, ou com embargos-da Ëazen¿a Prlblica em processos 
-de 

execuçäo fiscal' ou

objeto de decisão judicial que oeteiñin;;; desconsideräçäo para fins de certificação da

regularidade fiscal.

Conformedispostonosarts.20se206doCTN,estedocumentotemosmesmosefeitosdacertidäo
negativa.

Esta certidäo é várida para o estaberecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e funúos púbricos oa aominisiiæäã ãir"t" a.ere vincurados. Refere-se à situaçäo do

sujeito passivo no arËitá ã;RÊB e oa pcËñ'r åuiung.^incrus-ive as contribuiçöes sociais previstas

nas alfneas 
,a' a 'd' dñ;;ágt"i; tinico do .tt. ì i àã u"ino 8'212' de 24 de iulho de 1991'

Aaceitaçãodestacertidäoestácondicionadaàverificaçäodesuaautenticidadenalnternet'nos
il;;"ç* .r,tç'lltro. gou. b r> o u <http ://www' pgfn' gov' be'

certidäo emitida gratuitamente com base na Portaria conjunta RFB/PGFN no 1'751 ' 
de 211012014'

er¡iiáá às 10:2152 oo o¡a 24t0512024 <hora e data de Brasflia>,

Vátida alê2011112024'
õäig" d; ;ðntrole da certidão: 5D4F'E625'8E57'920E

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento'

ç
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onsulta Regularidade do Empregador

Voltar

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmprega...

ç

h(

lmprimir

ffi
Inscrição:
Razão

Certificado de Regularidade
do F'GTS - CRF

Endereço:

06.065.2s6l0001-63

COOP DA AGRIC FAMIL INTEGRADA DE MARMELEIRO

RUA ALVORADA 105 / ALVORADA/ MARMELEIRO / PR/ 85615-OOO

A Calxa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art,7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,

a emptesa acima identificada encontra-se em situação regular
perant'e o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS'

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
qudisqret débltos referentes a contribuições e/ou encargos devldos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 25 / 05 / 2024 a 23 / A6 | 2024

Certif icaçã o N r1 m e r o= 2024052 500 5 7 1 2 5 7 26 I I 5 5

Informação obtida em 28/0512024 09200t32

A utillzação deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionãda a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.calxa.gov.br

I of I 512812024,9:00 AM
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Nome:

Páç¡ina .L cie 1

PODER JUDTCTÁRIO
JTJSTTÇA DO TRABALHO

CEREIDÄO NEGATIVA DE DÉBIIOS IRJABJAIJHISTAS

COOPERATTVA DA AGRICULTURA FAMTLIAR TNTEGRADA DE MARMELEIRO

COOPAFI - MARMELEIRO (MATRTZ E FILIAIS)

CNP,J: 06. 065 .256/0001-63
Certídão no: 36203377 /2024
Expedição: 24/05/2024, às 09223: 33

Valídade z 20/tt/2024 180 (cento e oitenta) días' contados da data

de sua expedição.

Certif ica-se que COOPERjATMDA AGRICUIJTURA FAI{IIJIAR INTEGRADA DE

I,ÍARMEITEIRO - cooPAFI - !'ÍARMELEIRO (MAtrRIZ E E'IIJIAIS) ', insCrito(a) no

cNpJ sob o no 06.o 65.256/0001-63' NåO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacíonal de Devedores Trabalhistas '

certidão emitida com base nos arts . 642-A e 883-A da consolídação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns' o 12'440/201"t e

13.46'7/20l1T,enoAtoOL/2O22daCGJT'dê2tdejaneirode2022'
os dados constantes desta certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho '
No caso de pessoa jurídica, a certÍdão atesta a empresa em relação

a todos os seus estaberecimentos, agências ou filíais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verifícação de sua

autenticídadenoportaldoTribunalsuperiordoTrabalhona
Internet (http z / /www ' tst'j us ' br) '
CertÍdão emítida gratuÍtamente'

INTORMAçÄO XMPORÍAI{TE

Do Banco NaCional de Devedores TrabalhíStas constam os dados

necessárÍos à identificação das pessoas naturais e jurídícas

Ínadimplentes perante a Justíça do Trabalho quanto às obrigaçöes

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentosprevidenciárÍos,ahonoráríos,acustas'a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Pirblico do

Trabalho, comissão de concilíação Prévia ou demais títulos 9üer por

disposição tegal, contiver força executiva'

(

Ê

Dúvid¿ìs e $uqesteles: cndtetst' jLls'bt:
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REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR COOPEßAT'UA DA AGRICULTIJRA FAMIL'AR 
'NTE1RADA 

DE MARMELE RO ' COOPAFI - MARMELEIRO '

t N s cR t ç Ão 06,0 65,2 s6 /0 Nt' 63

MINFTÉRIO DO TRABATHO E EMPREGO

SEGRETARIA DE INSPEçAO DOTRABATHO

cooRDENAçÃo-eeR¡L DE REcuRsos

CERÏDÃO DE DÉB|TOS TRABALHISTAS

NEGATIVA

EMPREGADOR: COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DE MARMELEIRO - COOPAFI '

MARMELEIRO

I NSCRTçÃo: 06.065. 256/0001-63

DATA E HORA DA EMlssÃ oz 2a10512024, às 10:19:30' conforme horário oficial de Brasília

CERTIFICA-SE, de acordo com as informaçöes registradas no sistema de controle de Processos de Multas e

Recursos que, nesta dåt.,l,¡Ão coNsrAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima

identificado,

Dados para conferência da autenticidade desta certidão:

Endereço : https://eprocesso.slt.trabalho'gov'br/Certldao/Valldar

Código: G2DX3FEWJG

AautenticidadetambémpodeserveriflcadaapartirdoQRCodeaolado'

l,Estacertidãoabrangetodososestabeleclmentosdoempregador.
2. A presente certrdão não modrfrca a situação ao ..pr"gJJoiqu. const. do cadastro previsto na Portaria lnterministerlal MTE/SDH n' 2' de 12 de maio

de 2ou, que disciplina o cadastro de Empregador", qrá't"rmm submetido trabalhadores a condiçöes análogas a de escravo'

3. conforme artrgo 103, o zJllã"rt.ri. 
'n¡rÉ n. aøl izoil, 

" 
i"rtldão ora lnstltufda refletlrá sempre a últlma sltuaçåo ocorrlda em Gadastros

admrnrstratrvos pero emrtente, de modo que, r,auenoo priÃssos envlados à Procuradorla da Faienda Naclonal - PFN' quanto a estes' poderá ser

obtlda certldåo especlflca perante aquele-ór8åo, vlsando a demonstrar a sltuação atuallzada dos mesmos'

4. Expedlda com base na pott tit Vlfi n'OOZ, Oe 8 de novembro de212l' Emltlda gratultamente'

e

0
(
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Contribuinte

ESTADO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO . PR

SECRETARTA MUNIçIPAL DE ADMINISTRAçÃO E FINANçAS

C.N.P.J : 76.205.665/0001 -01

CERTIDÃO ruECATIVA DE DÉB|TOS 419212024

Nome/Razäo: 111384 - COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DE MARMELEIRO -

CNPJ/CPF:

Endereço:

Gomplemento:

Bairro:

COOPAFI . MARMELEIRO

06.065.256/0001-63

Avenida ALVORADA, 105

ALVORADA Cidade: Marmeleiro - PR

Finalidade

FISCAL

DATA DE VALIDADEDATA DE EMISSÃO

2AA7l2A2424t05t2024

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal de cobrar as dividas que venham a ser apuradas,

de responsabilidade do contribuinte abaixo identificado C E R T lF lC O gYl em.nome de

cooPÊRATIVA DA AGRIcULTURA FAMILIAR TNTEGRADA DE MARMELEIRO . COOPAFI .

MARMELEIRO até a presente data não existem, em aberto, débitos de tributos municipais.

Marmeleiro - PR, 24 de maio de 2024

DEPARTAMENTO DE FINANçAS
DrvrsÃo DE oADASTRO E TRIBUTAçÃO

2410â12024 10:41
IPM S¡st8màs Ltda
Afândâ Net - WGT v'2013 Ol

ldgntìÍoador: WGTzl 1 201-00olPJPLOSYWlvGlz'3

M
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SATJDE
SETOR DE VIGILÂNCIA Ellí SAI]DE

AIvAÉ de Licenga Sanitáriq

No Licença: 17 I 2024

Contribuinte: ELI FATIMA GODINHO DA PONT

Razåo $ocial: ELI FATIMA GODINHO DA PONT

CPF/GNPJ: 037. I 39.809-69

Endereço: POCINHO, SN - ZONA RURAL -

Área: 28 mz

CNAE: FABRICACAO DE MASSAS ALIMENTICIAS

LICENCIADO EM:

07ta212024

VÁLIDO ATÉ:
071o212a25

Téenico: O-qr"utia.,

É ognlcnrón¡n A nxAçÃo DEsrA LrcENçA EM LocAL vlsívrL Ao coNsuMlDoR

rtt'$ R*lhn,
TAISA ZOEHLER PADILHA

Autoridade Sanitária

(

iÉ{SA ZOEHLER PADILHA
Esr¡ enr Vioilânqa SanltâÍe' Portár¡a 4139

:i.,.nrrieir0 PR
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COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DE

MARMELEIRO PARANA - COOPAFI - MARMEMELRIO

Avenida Macalli- Marmeleiro Pr- CNPJ 06.065.256t00001-63 - E-mail:
coopafimarmeilero@gmail. com

ANEXO IV

DECLARAÇAO DE GHNEROS ALIMENTÍCIOS _ GRUPO FORMAL E INFORMAL

E/OU FORNECEDOR INDIVIDUAL

PROPONENTE: Cooperativa da Agricultura Familiar lntegrada de Marmeleiro - COOPAFI

MARMELEIRO

CNPJ 06.065.256/0001-63

ENDEREçO Avenida Alvorada Marmeleiro/Pr

Telefone:46 99932 3060

Declaro para os devidos fins, que o objeto do Editalde Chamamento Público 00V2t24, gêneros

alimentlcios a serem entregues, são oriundos de produção própria relacionada no projeto de venda.

E/ou

Declaro para os devidos fins, que o objeto do Edital de Chamamento Público 0AL{2O24, gêneros

alimentlcios ã serem entregues, säo produzidos pelos agricultores familiares relacionados no projeto

de venda.'

ELEIRO/PR,29 de maio 2024

Clariana Maria Bresssiani

Presidente

CPF: A27.214.029-51
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COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DE
MARMELEIRO PARANA - COOPAFI - MARMEMELRIO

Avenida Macalli- Marmeleiro Pr- CNPJ 06.065.256100001€3 - E-mail:
coopaf imarmeilero@ gm a i l. com

ANEXO V

DECLARAçÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO LIMITE DE

VENDA

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de representante da

ERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DE MARMELEIRO - COOPAFI MARMELEIRO,

J ne 06.065.256/0001-63nos responsabilizamos pelo controle do atendimento do lirnite
ndividual de venda de seus cooperados/associados na entrega dos alimentos para a merenda

objeto do Edital de Chamamento Público00ÿ2024 e possui registro no Serviço de lnspeção
unicipal de Marrneleiro-PR, fornecido pela Secretaria Municipal de Agrícultura, estando, portanto,

acordo com a Legislação Vígente.

29 de maio 2A24

Clariana Maria Werkauser Bresssiani

Fresidente

CPt:027.214.029-51
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COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DE

MARMELEIRO PARANA - COOPAFI - MARMEMELRIO

Avenida Macalli- Marmeleiro Pr- CNPJ 06.065,256t00001-63 - E-mail:
coopafimarmeilero@ gm a i l. com

ANEXOIII

MODËLO DE DECLARAçAO UNIFTCADA

Comissäo de Contrataçäo

presente instrumento, a proponente COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DE MARMELEIRO-
MARMELEIRO, CNPJ 06065256/0001-63, com sede na AVENIDA ALVORADA - MARMELEIROIPR, através de

representante legal infra-assinado, DECLARA que :

) Para cumprimento do disposto no inciso Vldo art. 68 da Lei n.e 14.133/21, não empregâ menores de L8 (dezoito)
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menores de 16 {dezesseis) anos. Ressalva ainda, que,
empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo

l

Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com
poder público.

Cumpre plenamente os requisitos de habilitaçäo relativo ao Edital de Chamamento Público O0Ll2o24.

Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilítaçäo no presente processo ciente da obrigatoriedade
declarar ocorrências posteriores.

Não mantém vínculo de natureza técnica, comercíal, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dírigente do
ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe funçäo no Chamamento Público ou atue na

ou na gestäo do contrato, ou que deles seja çônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
afinidade, até o terceiro grau

Aceíta os valores dos produtos constantes do presente Ed¡tal de Chamamento Público ns 001/2024.

Em caso de qualquer comunicação futura referente e este Chamamento Público, bem como em câso de eventual
concordo que o Çontrato seja encaminhado para o seguinte endereço:

{opcional}: coopafimarmeleiro@gmail.com

elefone: t¿[r6] 99932 3060

Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocol¡zar pedido de alteraçäo junto ao Sistema de
deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos.

29 de maio de 2024.

Clariana Maria Werkauser Bresssiani

Presidente

CPF:027.214.029-51
Ç Ê

533



l

PROPONENTE N9 OO1 /202,
PERATIVA DA AGRICUTTURA TNUIUAI

MARMETEIRO - COOPAFI MARMEI
CNpJ/CpF: 06.065 .256/0001_€

534


